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Acaba de entrar em vigor a Emenda Constitucional 66/2010, que
dá nova redação ao art. 226, § 6º da CF extingue a separação,
a perquirição de culpa para dissolver a sociedade conjugal e
elimina  prazos  para  a  concessão  do  divórcio.  Até  agora  a
separação, ainda que consensual, só podia ser obtida depois de
um  ano  do  casamento.  A  separação  litigiosa  dependia  da
identificação  de  culpados,  e  somente  o  “inocente”  tinha
legitimidade para ingressar com a ação. Depois, era necessário
aguardar um ano para converter a separação em divórcio. Já o
divórcio direto estava condicionado ao prazo de dois anos da
separação de fato. Ou seja, dependia do decurso do prazo ou de
simples declaração de duas testemunhas de que o casal estava
separado por este período.

A partir der agora qualquer dos cônjuges pode, sem precisar
declinar  causas  ou  motivos,  e  a  qualquer  tempo,  buscar  o
divórcio. A alteração, quando sancionada, entra imediatamente
em  vigor,  não  carecendo  de  regulamentação.  O  avanço  é
significativo e para lá de salutar, pois atende ao princípio
da liberdade e respeita a autonomia da vontade. Afinal, se não
há prazo para casar, nada justifica a imposição de prazos para
o casamento acabar. Além do proveito a todos, a medida vai
produzir significativo desafogo do Poder Judiciário. A mudança
provoca  uma  revisão  de  paradigmas.  Além  de  acabar  com  a
separação e eliminar os prazos para a concessão do divórcio,
espanca  definitivamente  a  culpa  do  âmbito  do  Direito  das
Famílias.

Mas, de tudo, o aspecto mais significativo da mudança talvez
seja o fato de acabar a injustificável interferência do Estado
na vida dos cidadãos.      Enfim passou a ser respeitado o

https://berenicedias.com.br/enfim-o-fim-da-separacao/


direito de todos de buscar a felicidade, que não se encontra
necessariamente na mantença do casamento, mas, muitas vezes,
com o seu fim.
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